
82  DIÁRIO OFICIAL Nº 36.672 Quinta-feira, 25 de JUNHO de 2026

CONCEDENTE: Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Su-
perior, Profissional e Tecnológica – SECTET (CNPJ/MF: 08.978.226/0001-73).
VALOR DA BOLSA: O valor da bolsa de incentivo corresponderá R$ 20,00 
(vinte reais) por hora, limitada a um máximo de 200 (duzentas) horas ao 
mês, para os bolsistas na função de Apoio ás atividades administrativas e 
R$ 60,00 (sessenta reais) por hora limitada a um máximo de 100 (cem) 
horas ao mês, para os bolsistas na função de instrutoria.
Esta publicação tem efeito retroativo a contar do dia 02.06.2026 e no que couber
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica.
Em 24 de Junho de 2026.
ORDENADOR
Victória Karolynne Fidelis Oliveira
Secretária de Estado
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PORTARIA N° 047/2026 – DIRAD/FAPESPA, de 23 de junho de 2026.
Onde se lê: VALOR UNITÁRIO: R$ R$ 308,84 (trezentos e oito reais e 
oitenta e quatro centavos)
VALOR TOTAL: R$ 1.389,78 (um mil, trezentos e oitenta e nove reais e 
setenta e oito centavos)
Leia-se: VALOR UNITÁRIO: R$ R$ 247,07 (duzentos e quarenta e sete 
reais e sete centavos)
VALOR TOTAL: R$ 1.111,81 (um mil, cento e onze reais e oitenta e um centavos).
PORTARIA N° 048/2026 – DIRAD/FAPESPA, de 23 de junho de 2026.
Onde se lê: VALOR UNITÁRIO: R$ R$ 308,84 (trezentos e oito reais e 
oitenta e quatro
centavos)
VALOR TOTAL: R$ 1.389,78 (um mil, trezentos e oitenta e nove reais e
setenta e oito centavos)
Leia-se: VALOR UNITÁRIO: R$ R$ 247,07 (duzentos e quarenta e sete 
reais e sete centavos)
VALOR TOTAL: R$ 1.111,81 (um mil, cento e onze reais e oitenta e um 
centavos).
PORTARIA N° 049/2026 – DIRAD/FAPESPA, de 23 de junho de 
2026
Onde se lê: Onde se lê: VALOR UNITÁRIO: R$ R$ 308,84 (trezentos e 
oito reais e oitenta e quatro centavos)
VALOR TOTAL: R$ 772,10 (setecentos e setenta e dois reais e dez centavos)
Leia-se: VALOR UNITÁRIO: R$ 247,07 (duzentos e quarenta e sete reais 
e sete centavos)
VALOR TOTAL: R$ 617,67 (seiscentos e dezessete reais e sessenta e sete centavos)
PORTARIA N° 050/2026 – DIRAD/FAPESPA, de 23 de junho de 
2026
Onde se lê: VALOR UNITÁRIO: R$ R$ 308,84 (trezentos e oito reais e 
oitenta e quatro centavos)
VALOR TOTAL: R$ 1.389,78 (um mil, trezentos e oitenta e nove reais e
setenta e oito centavos)
Leia-se: VALOR UNITÁRIO: R$ R$ 247,07 (duzentos e quarenta e sete 
reais e sete centavos)
VALOR TOTAL: R$ 1.111,81 (um mil, cento e onze reais e oitenta e um centavos).
PORTARIA N° 051/2026 – DIRAD/FAPESPA, de 23 de junho de 
2026.
Onde se lê: VALOR UNITÁRIO: R$ R$ 308,84 (trezentos e oito reais e 
oitenta e quatro centavos)
VALOR TOTAL: R$ 1.389,78 (um mil, trezentos e oitenta e nove reais e
setenta e oito centavos)
Leia-se: VALOR UNITÁRIO: R$ R$ 247,07 (duzentos e quarenta e sete 
reais e sete centavos)
VALOR TOTAL: R$ 1.111,81 (um mil, cento e onze reais e oitenta e um centavos).
PORTARIA N° 052/2026 – DIRAD/FAPESPA, de 23 de junho de 
2026.
Onde se lê: VALOR UNITÁRIO: R$ R$ 308,84 (trezentos e oito reais e 
oitenta e quatro
centavos)
VALOR TOTAL: R$ 1.389,78 (um mil, trezentos e oitenta e nove reais e
setenta e oito centavos)
Leia-se: VALOR UNITÁRIO: R$ R$ 247,07 (duzentos e quarenta e sete 
reais e sete centavos)
VALOR TOTAL: R$ 1.111,81 (um mil, cento e onze reais e oitenta e um centavos).
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OUTRAS MATÉRIAS
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TERMO DE OUTORGA N.º 068/2026
Objeto: O apoio financeiro da FAPESPA à realização do Evento denominado 
“+DElas: Mais Design por Elas”, a ser desenvolvido pelo(a) Outorgado(a), 
que ocorrerá no período de 23/09/2026 a 24/09/2026, na UEPA- Campus 
V- Centro de Ciências Naturais e Tecnologia (CCNT), na cidade de Belém/PA.
Outorgado(a): Larissa Buenaño Ribeiro

Valor: R$ 19.710,00 (dezenove mil e setecentos e dez reais)
Data de Assinatura: 24/06/2026
Vigência: A partir da data de assinatura do instrumento até 30 (trinta) dias 
após o fim da realização do Evento.
Dotação Orçamentária: 19.573.1490.8699
19 Ciência e Tecnologia
573 Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico
1490 Ciência Tecnologia e Inovação
8699 Promoção de Eventos Científicos e Tecnológicos
PI: 2070008699C | Fonte: 01500000001 | Ação: 299535 Natureza da Des-
pesa: 339020
Marcel do Nascimento Botelho - Diretor-Presidente.

Protocolo: 1342351
TERMO DE OUTORGA N.º 069/2026
Objeto: O apoio financeiro da FAPESPA à realização do Evento denominado 
“XII Encontro de Pós-Graduação, X Workshop de Inovação Tecnológica e 
VIII Encontro de Internacionalização da Unifesspa”, a ser desenvolvido pe-
lo(a) Outorgado(a), que ocorrerá no período de 21/04/2027 a 23/04/2027, 
na Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará (Unifesspa), Unidade III 
do campus de Marabá, na cidade de Marabá/PA.
Outorgado(a): Lygia Maria Policarpio Ferreira
Valor: R$ 19.820,00 (dezenove mil e oitocentos e vinte reais)
Data de Assinatura: 24/06/2026
Vigência: A partir da data de assinatura do instrumento até 30 (trinta) dias 
após o fim da realização do Evento.
Dotação Orçamentária: 19.573.1490.8699
19 Ciência e Tecnologia
573 Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico
1490 Ciência Tecnologia e Inovação
8699 Promoção de Eventos Científicos e Tecnológicos
PI: 2070008699C | Fonte: 01500000001 | Ação: 299535 Natureza da Des-
pesa: 339020
Marcel do Nascimento Botelho - Diretor-Presidente.
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EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
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.

.

.

PORTARIA
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PORTARIA – PRESI Nº 072, DE 23 DE JUNHO DE 2026 - 
O PRESIDENTE DA PRODEPA – EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO DO ESTADO PARÁ, no uso de suas competências; 
e CONSIDERANDO o processo nº 2026/2543309; RESOLVE: Art. 1º 
PRORROGAR, o prazo da PORTARIA - Presi 058/2026 referente ao 
Processo Administrativo Disciplinar (PAD) para apuração de possível 
cometimento de assédio moral, por mais 30 (trinta) dias, a contar de 27 de 
junho de 2026 até de 27 de julho de 2026. Art. 2º Esta PORTARIA entrará 
em vigor nesta data. Dê-se ciência e cumpra-se. Gabinete da Presidência 
da PRODEPA – Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do 
Estado do Pará, 23 junho de 2026. Fernando Mário Marroquim Junior 
-Presidente da PRODEPA.
PORTARIA – PRESI Nº.076, DE 24 DE JUNHO DE 2026 - 
O PRESIDENTE DA PRODEPA – EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO DO ESTADO PARÁ, no uso de suas competências que 
lhe são conferidas pelo Art. 26, do Regimento desta empresa; R E S O 
L V E: Art. 1º Designar os colaboradores MAURO AUGUSTO DE MORAES 
GALVÃO, matrícula 8082920, Gerente de Área, como gestor titular e 
JEFFERSON MIGUEL GONÇALVES FERREIRA, Gerente de Divisão, matrícula 
8083602, como gestor suplente, para acompanharem e fiscalizarem a 
execução do serviço objeto do contrato abaixo discriminado: CONTRATO 
Nº 011/2026 – PRODEPA – EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E PLAXIS INDÚSTRIA E ME TELECOM SERVIÇOS DE INTERNET LTDA – 
Objeto: contratação de empresa de telecomunicações para fornecimento de 
link dedicado para acesso à internet em Viseu – Processo n°2025/3540175 
. Art. 2º Caberá aos colaboradores designados neste ato, seguir o Manual 
de Fiscalização dos Contratos Administrativos desta PRODEPA, de acordo 
com a PORTARIA nº 25 de 08 de março de 2021. Art. 3º Esta PORTARIA 
entra em vigor nesta data. Art. 4º Dê-se ciência e cumpra-se. Gabinete 
da Presidência da PRODEPA – Empresa de Tecnologia da Informação 
e Comunicação do Estado do Pará, 24 de junho de 2026. FERNANDO 
MÁRIO MARROQUIM JUNIOR Presidente da Empresa de Tecnologia da 
Informação e Comunicação do Estado do Pará.
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EXTRATO DE CONTRATO. Nº 010/2026 – Modalidade de contrata-
ção: Inexibilidade de Licitação 04/2026 – Partes: PRODEPA E DYNA-
MIC ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL - CNPJ nº 208.338.144-
00 - Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO DE ASSESSORIA 
TRIBUTÁRIA JUNTO À RECEITA FEDERAL DO BRASIL (RFB) PARA A REGU-
LARIZAÇÃO DE PENDÊNCIA FISCAL COM RECUPERAÇÃO E COMPENSAÇÃO 
DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO FEDERAL, REFERENTE AO RECOLHIMENTO DA 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO 13° SALÁRIO DO ANO CALENDÁ-


